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Universidade, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico 
da comissão. 
Art.6º   A Comissão de Contratação poderá solicitar 
manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores da 
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão.  
Art.7º   Observado o princípio da segregação das funções, 
poderão atuar como Agente de Contratação, Equipe de Apoio e Comissão de 
Contratação, os servidores lotados nas unidades de Licitações da PROAFDM e 
HU/DA/DM. 
Art.8º   Os servidores que integram a Equipe de Apoio, 
preferencialmente com conhecimentos técnicos e pertencentes à área demandante, 
deverão dar suporte ao (à) Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, 
prestando esclarecimentos, respondendo questionamentos e eventuais 
impugnações, tempestivamente, assim como auxiliando em respostas de recursos 
administrativos e consultando as áreas técnicas, se necessário. 
Art.9º   Nos impedimentos e afastamentos regulares, o (a) 
Agente de Contratação designado ou membro da Comissão de Contratação 
poderão ser substituídos por outro servidor lotado na PROAF/DM e HU/DA/DM, 
no âmbito das respectivas competências. 
Art.10  A autoridade superior poderá designar outros servidores lotados em 
áreas técnicas para comporem a equipe de apoio, considerando as peculiaridades 
do objeto a ser contratado, em conformidade com o art. 7º. 
Art.11  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Portaria nº 4415/2023. 

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro 
Reitora 
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PORTARIA Nº 1761 – 28/06/2024 
A Reitora da Universidade Estadual de Londrina no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, considerando o disposto nos Arts. 7º e 8º da Lei Federal 14.133, de 
01 de abril de 2021, Arts. 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto Estadual 10.086, de 17 de 
janeiro de 2022, combinado com o art. 49, inciso XVII do Estatuto da 
Universidade Estadual de Londrina,  

RESOLVE: 
Art.1º  Estabelecer regras e diretrizes para atuação do Agente de 
Contratação, da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio, no âmbito da 
Universidade Estadual de Londrina, considerando as áreas de compras da Pró-
Reitoria de Administração e Finanças/Diretoria de Material e do Hospital 
Universitário/ Diretoria Administrativa/Divisão de Material.  
Art.2º  Designar os servidores adiante nominados para atuarem como Agente 
de Contratação nos processos de licitação efetuados pela Universidade Estadual 
de Londrina, na PROAF/DM e no HU/DA/DM conforme segue: 

Carlos Eduardo Boni  PROAF/DM CPF -752.542.809-30 
Jair Marcos da Silva  PROAF/DM CPF- 022.626.119-04 
Maria Andréa da Silva 
Gonçalves  

PROAF/DM CPF -133.316.748-26 

Ana Paula Rodrigues de 
Magalhães  

PROAF/DM CPF - 722.450.939-68 

Anne Carinne Pisolato Zanoni 
Yabe 

PROAF/DM CPF - 841.510.649-15 

André Luiz Granado  PROAF/DM CPF - 810.806.549-68 
Fabio Maciel Cotrim de 
Oliveira  

PROAF/DM CPF - 917.917.669-00 

Luiz Gustavo Tiroli  PROAF/DM CPF - 062.853.309-80 
Davi Paulino Pereira PROAF/DM CPF - 918.071.239-87 
Soraia Martinez da Silva Carmo PROAF/DM CPF - 730.689.269-04 
Amanda Pinto Ranuci   HU/DA/DM CPF - 009.571.899-07 
Estevão Luís Pires de Souza HU/DA/DM CPF - 003.583.239-83 
Jorge Marcelo Pereira  HU/DA/DM CPF - 756.079.649-49 
José Carlos Mazetti HU/DA/DM CPF - 049.878.529-77 
Laudicéia de Góes Mendes  HU/DA/DM CPF - 532.063.989.91 
Lucilene da Silva Gomes HU/DA/DM CPF - 599.924.419-68 
Marcia Aparecida Barbosa HU/DA/DM CPF - 857.103.349-87 
Marcia de Fátima Vieira HU/DA/DM CPF - 539.093.729-53 
Rogerson Alexandre Gaino  HU/DA/DM CPF - 918.247.299-87 
Vinicius Rafaeli Zeffa  HU/DA/DM CPF - 024.701.139-89 

 
PORTARIA Nº 1761 – 28/06/2024 

Parágrafo Único O Agente de Contratação na licitação modalidade Pregão é 
designado Pregoeiro, nos termos do § 5º do Art. 8º da Lei nº 14.133/2021. 
Art.3º   Compete ao Agente de Contratação a prática de todos os 
atos relativos às diferentes fases da licitação, em especial tomar decisões acerca 
do procedimento licitatório, dar impulso ao procedimento nas fases de julgamento 
das propostas e documentos de habilitação, atas e relatórios e quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até sua homologação. 
§ 1º  O Agente de Contratação, poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar 
sua decisão. 
§ 2º  A distribuição dos processos de licitação aos agentes designados no 
caput, caberá à Diretora de Material da Pró-Reitoria de Administração e Finanças 
e à Chefe da Divisão de Material do Hospital Universitário, no âmbito das 
respectivas competências.  
Art.4º   As Comissões de Contratação da Universidade Estadual 
de Londrina, atuarão conforme as unidades de compras preexistentes e lotação dos 
servidores. 
§ 1º   Na Diretoria de Material da Pró-Reitoria de 
Administração e Finanças será composta pelos servidores: 
I - Jair Marcos da Silva – Presidente 
I - Carlos Eduardo Boni – Vice-presidente 
III - André Granado – Membro 
IV - Fabio Maciel Cotrim de Oliveira – Membro 
§ 2º  Na Divisão de Material da Diretoria Administrativa do Hospital 
Universitário será composta pelos servidores: 
I - Amanda Pinto Ranuci – Presidente 
I - José Carlos Mazetti – Vice-presidente 
I - Adelaine Rodrigues de Oliveira – Membro  
I - Vinicius Rafaeli Zeffa – Membro 
Art.5º   Caberá à Comissão de Contratação, entre outras 
atribuições: 
I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 3º, quando a licitação 
envolver a contratação de bens ou serviços especiais; 
II - conduzir a licitação na modalidade Diálogo Competitivo, observado, no que 
couber, o disposto no art. 3º; 
III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares 
e para contratação direta, além das competências estabelecidas para o Agente de 
Contratação, no que couber; 
Parágrafo Único. Na licitação modalidade Diálogo Competitivo, a comissão será 
composta, no mínimo, por 3 (três) servidores pertencentes aos quadros da 

R E S O L U Ç Ã O  No  016/2024-COU 
  

CERTIDÃO 
   Certifico que a presente resolução foi 
afixada em local de costume, nesta Reitoria 
e no site http://www.scs.uem.br, no dia 
21/06/2024. 
  
  
  
Cleverson Ruzzene Gomes, 
Secretário Geral. 

  Homologa o resultado final do Concurso Público para o cargo 
de Professor de Ensino Superior da Carreira do Magistério do 
Ensino Superior do Estado do Paraná do CCA, aberto por meio 
do Edital nº 185/2023-PRH. 

  
Considerando o conteúdo do e-Protocolo nº 22.189.634-3; 
considerando os fundamentos apresentados no Parecer nº 016/2024-ADM, adotados como motivação para decidir, 
  
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO APROVOU E EU, REITOR, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
  
Art. 1º Homologar, o resultado final do Concurso Público para o cargo de Professor de Ensino Superior da Carreira do Magistério do Ensino Superior do 
Estado do Paraná  do Centro de Ciência Agrárias (CCA), aberto por meio do Edital nº185/2023-PRH (publicado no DIOE Edição 11493, de 30 de agosto de 
2023), com oferta de 13 (treze) cargos de Professor de Ensino Superior, cujo resultado final foi publicado por meio dos Editais nº 120/2024-PRH (publicado 
no DIOE Edição nº 11634, de 08 de abril de 2024) e nº 146/2024-PRH ( publicado no DIOE Edição nº 11639, de 15 de abril de 2024), exceto nas áreas de 
conhecimento (01) Engenharia: Mecanização Agrícola, (05) Fitotecnia e (06) Física, Classificação e Manejo de Solos, conforme anexo, parte integrante 
desta resolução. 
  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 Dê-se ciência. 
 Cumpra-se. 
  

 Maringá, 17 de junho de 2024. 
  

  
Prof. Dr. Leandro Vanalli 

     Reitor 
  

                                                              ANEXO 
  

EDITAL No 120/2024-PRH 
  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MARINGÁ no uso de suas atribuições e considerando o Edital no 185/2023-PRH de 18 de agosto de 2023 e as informações contidas no 
Protocolo 20.928.017-5, 
  

TORNA PÚBLICO 
  
O resultado final do Concurso Público para o cargo de Professor de Ensino Superior da Carreira do Magistério do Ensino Superior do Estado do Paraná 
para o quadro da Universidade Estadual de Maringá realizado de conformidade com o Edital nº 185/2023-PRH para as áreas de conhecimento (subáreas ou 
matérias) afetas aos departamentos pertinentes ao Centro de Ciências Agrárias. 
  
DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA 
(01)  Engenharia: Mecanização Agrícola 
  
Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

Cláudia Salim Lozano Menezes 10733 8.67 8.91 8.23 8.60 1º lugar 

Elizabeth Haruna Kazama 11246 8.28 8.73 7.80 8.27 2º lugar 

Gislaine Silva Pereira 10668 9.02 9.01 6.00 8.01 3º lugar 

Samira Luns Hatum de Almeida 11249 8.31 7.92 6.73 7.65 4º lugar 

Gabriel Ganancini Zimmermann 9943 8.45 8.94 5.50 7.63 5º lugar 

Andre Felipe Barion Alves Andrean 11457 8.48 8.05 6.00 7.51 6º lugar 

Cristiam Bosi 11404 7.43 7.39 6.00 6.94 7º lugar 

Camila Pereira Cagna 10758 7.90 7.14 4.81 6.61 8º lugar 

  
(02)  Extensão Rural e Desenvolvimento 
  
Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

Tiago Ribeiro da Costa 11401 8.05 9.52 9.50 9.02 1º lugar 

Vinícius Mattia 11334 9.47 8.44 7.80 8.57 2º lugar 

Cristiane Coradin 11235 7.19 8.32 9.30 8.27 3º lugar 

Wagner Gervazio 9929 9.71 8.87 5.60 8.06 4º lugar 

  
(03)  Fitotecnia (Culturas do Algodão, Café, Milho e Soja) 
  

ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 28/06/2024. (Art. 
95 - § 1º do Regimento Geral da UEM) 

UEM

Concurso
Realce

Concurso
Realce
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ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 28/06/2024. (Art. 
95 - § 1º do Regimento Geral da UEM) 

Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

Silas Maciel de Oliveira 9888 8.65 8.99 10.00 9.21 1º lugar 

Murilo Fuentes Pelloso 10700 8.63 7.34 9.54 8.50 2º lugar 

  
(04)  Melhoramento de Plantas 
  
Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

Andréa Carla Bastos Andrade 9880 8.94 9.89 6.80 8.54 1º lugar 

Valter Jário de Lima 11236 8.55 7.52 6.00 7.35 2º lugar 

Rosenilda de Souza 10661 7.25 7.28 6.40 6.97 3º lugar 

  
DEPARTAMENTO DE CIENCIAS AGRONOMICAS 
(05)  Fitotecnia 
  
Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

André Sampaio Ferreira 9811 8.16 9.34 10.00 9.16 1º lugar 

João Henrique Castaldo 10118 8.81 9.45 9.10 9.12 2º lugar 

Isabô Melina Pascoaloto 10908 8.33 9.58 8.90 8.93 3º lugar 

André Prechlak Barbosa 11305 8.01 8.87 9.50 8.79 4º lugar 

Ariadne Waureck 11491 7.87 7.66 10.00 8.51 5º lugar 

Edemar Moro 9917 7.29 7.56 10.00 8.28 6º lugar 

Gustavo Soares Wenneck 11244 7.39 7.28 6.06 6.91 7º lugar 

  
(06)  Física, Classificação e Manejo de Solos 
  
Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

Everson Cezar 10102 7.41 8.75 10.00 8.72 1º lugar 

Silvio Yoshiharu Ushiwata 10742 7.47 8.16 10.00 8.54 2º lugar 

Lucas Raimundo Rauber 10739 8.28 7.00 6.70 7.32 3º lugar 

  
DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINARIA 
(07)  Clínica Médica de Pequenos Animais; Semiologia Veterinária e Terapêutica Veterinária 
  
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Diego Dare da Silva 10901 7.19 8.97 7.63 8.10 7.97 1º lugar 

  
(09) Patologia Clínica Veterinária, Imunologia Veterinária, Toxicologia Veterinária e Plantas Tóxicas 
  
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Ágatha Ferreira Xavier de Oliveira 11496 7.93 9.07 8.53 6.59 8.03 1º lugar 

  
DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA 
  
(10)  Avaliação de Alimentos, Formulação e Tecnologia daProdução Industrial de Rações para Animais 
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Leonir Bueno Ribeiro 10465 9.00 8.62 9.11 10.00 9.18 1º lugar 

Stefania Caroline Claudino da Silva 9955 8.35 8.81 8.03 10.00 8.79 2º lugar 

Silvana Teixeira Carvalho 11488 8.01 9.22 8.75 9.10 8.77 3º lugar 

Ludmila Couto Gomes Passetti 11125 7.23 8.72 8.76 10.00 8.67 4º lugar 

Taynara Prestes Perine Moretto 
Rodigues 

10665 8.80 9.00 7.55 8.20 8.38 5º lugar 

  
(11)  Bovinocultura de Leite 
Não houve candidato aprovado 
  
(12)  Forragicultura 
  
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Fábio Cortez Leite de Oliveira 10125 8.99 8.39 9.46 10.00 9.21 1º lugar 
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Leandro Martins Barbero 10875 7.45 7.86 7.39 10.00 8.17 2º lugar 

Junior Issamu Yasuoka 11075 7.58 8.33 8.14 6.10 7.53 3º lugar 

  
(13)  Produção de Bovinos de Corte e Bubalinos 
  
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Henrique Leal Perez 10126 7.20 8.92 8.28 10.00 8.60 1º lugar 

Marlon Richard Hilário da Silva 10066 7.88 8.08 8.25 9.82 8.50 2º lugar 

Priscilla Dutra Teixeira 10765 7.61 9.15 7.49 8.90 8.28 3º lugar 

Elizângela Mírian Moreira 10402 7.42 7.04 7.00 10.00 7.86 4º lugar 

Bruno Lala Silva 10781 7.26 7.43 7.14 9.60 7.85 5º lugar 

Herlon Meneguelli Alhadas 10083 7.07 8.36 7.15 6.13 7.17 6º lugar 

  
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA 
(13) Produção de Bovinos de Corte e Bubalinos 
  
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Henrique Leal Perez 10126 7.20 8.92 8.28 10.00 8.60 1º lugar 

  
  
AFRODESCENDENTE DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA 
(04) Melhoramento de Plantas 
  
Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

Andréa Carla Bastos Andrade 9880 8.94 9.89 6.80 8.54 1º lugar 

  
NPE :Nota da prova escrita 
NPD: Nota da prova didática 
NPP: Nota da prova prática ou projeto de atividades acadêmicas 
NTC: Nota da avaliação de títulos e currículo 
NF: Nota final 
  

Maringá, 04 de abril de 2024. 
  

José Maria de Oliveira Marques 
Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 

   
                                                        EDITAL No 146/2024-PRH 

  
  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE       
ESTADUAL DE MARINGÁ no uso de suas atribuições e considerando o Edital no 185/2023-
PRH de 18 de agosto de 2023 e as informações contidas no Protocolo 20.928.017-5, 
  

TORNA PÚBLICO 
  
O resultado final do Concurso Público para o cargo de Professor de Ensino Superior da Carreira do Magistério do Ensino Superior do Estado do Paraná 
para o quadro da Universidade Estadual de Maringá realizado de conformidade com o Edital nº 185/2023-PRH para as áreas de 
conhecimento (subáreas ou matérias) afetas aos departamentos pertinentes ao Centro de Ciências Agrárias. 
  
DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINARIA 
  
(08) Doenças Infecciosas; Microbiologia Veterinária; Medicina Veterinária Preventiva e Zoonoses 
  
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Rodrigo Garcia Motta 10071 8.18 8.83 8.28 9.00 8.57 1º lugar 

Carolina de Alvarenga Cruz 10960 7.97 8.55 7.06 7.00 7.64 2º lugar 

  
NPE :Nota da prova escrita 
NPD: Nota da prova didática 
NPP: Nota da prova prática ou projeto de atividades acadêmicas 
NTC: Nota da avaliação de títulos e currículo 
NF: Nota final 
  

Maringá, 12 de abril de 2024. 
  

José Maria de Oliveira Marques 
Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 

  
 

 73044/2024 

Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

Silas Maciel de Oliveira 9888 8.65 8.99 10.00 9.21 1º lugar 

Murilo Fuentes Pelloso 10700 8.63 7.34 9.54 8.50 2º lugar 

  
(04)  Melhoramento de Plantas 
  
Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

Andréa Carla Bastos Andrade 9880 8.94 9.89 6.80 8.54 1º lugar 

Valter Jário de Lima 11236 8.55 7.52 6.00 7.35 2º lugar 

Rosenilda de Souza 10661 7.25 7.28 6.40 6.97 3º lugar 

  
DEPARTAMENTO DE CIENCIAS AGRONOMICAS 
(05)  Fitotecnia 
  
Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

André Sampaio Ferreira 9811 8.16 9.34 10.00 9.16 1º lugar 

João Henrique Castaldo 10118 8.81 9.45 9.10 9.12 2º lugar 

Isabô Melina Pascoaloto 10908 8.33 9.58 8.90 8.93 3º lugar 

André Prechlak Barbosa 11305 8.01 8.87 9.50 8.79 4º lugar 

Ariadne Waureck 11491 7.87 7.66 10.00 8.51 5º lugar 

Edemar Moro 9917 7.29 7.56 10.00 8.28 6º lugar 

Gustavo Soares Wenneck 11244 7.39 7.28 6.06 6.91 7º lugar 

  
(06)  Física, Classificação e Manejo de Solos 
  
Nome Inscrição NPE NPD NTC NF Resultado 

Everson Cezar 10102 7.41 8.75 10.00 8.72 1º lugar 

Silvio Yoshiharu Ushiwata 10742 7.47 8.16 10.00 8.54 2º lugar 

Lucas Raimundo Rauber 10739 8.28 7.00 6.70 7.32 3º lugar 

  
DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINARIA 
(07)  Clínica Médica de Pequenos Animais; Semiologia Veterinária e Terapêutica Veterinária 
  
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Diego Dare da Silva 10901 7.19 8.97 7.63 8.10 7.97 1º lugar 

  
(09) Patologia Clínica Veterinária, Imunologia Veterinária, Toxicologia Veterinária e Plantas Tóxicas 
  
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Ágatha Ferreira Xavier de Oliveira 11496 7.93 9.07 8.53 6.59 8.03 1º lugar 

  
DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA 
  
(10)  Avaliação de Alimentos, Formulação e Tecnologia daProdução Industrial de Rações para Animais 
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Leonir Bueno Ribeiro 10465 9.00 8.62 9.11 10.00 9.18 1º lugar 

Stefania Caroline Claudino da Silva 9955 8.35 8.81 8.03 10.00 8.79 2º lugar 

Silvana Teixeira Carvalho 11488 8.01 9.22 8.75 9.10 8.77 3º lugar 

Ludmila Couto Gomes Passetti 11125 7.23 8.72 8.76 10.00 8.67 4º lugar 

Taynara Prestes Perine Moretto 
Rodigues 

10665 8.80 9.00 7.55 8.20 8.38 5º lugar 

  
(11)  Bovinocultura de Leite 
Não houve candidato aprovado 
  
(12)  Forragicultura 
  
Nome Inscrição NPE NPD NPP NTC NF Resultado 

Fábio Cortez Leite de Oliveira 10125 8.99 8.39 9.46 10.00 9.21 1º lugar 


